
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/149
Rio Grande, 20 de Junho de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

 Ao cumprimentá-lo respeitosamente,  vimos pelo presente,  em atenção a Indicação

nº194/24 , em atendimento à  proposição  da Vereadora Denise, solicitando que  seja incluso os

pagamentos  das  convocações  dos  trabalhadoras  e  trabalhadores  em  educação  em  folha

suplementar, referente ao período de Fevereiro ao mês atual,  vimos informar que a SMED quem

define quais os servidores devem receber convocação e também desde quando a convocação é

devida.  O Núcleo de Registros  Financeiros (NRF) apenas implanta na folha de pagamento os

processos encaminhados pela SMED. Para a folha de Junho/2024, informo que os processos de

convocação  recebidos  pelo  núcleo  até  o  dia  10/06/2024  foram implantados  na  folha  do  mês

juntamente com as devidas diferenças. Cabe salientar que a folha de pagamento de Junho/2024 já

foi encerrado, portanto, não é mais possível efetuar lançamentos na mesma.

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal 

À Sua Excelência 
Ver. GIOVANI BASTOS MORALLES
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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